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LEI Nº 917/1999 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 

fazer transferência de recursos públicos 

para entidades sem fim lucrativo, na 

forma de subvenção e dá outras 

providências” 

 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transferência de recursos 

públicos, na forma de subvenção, para a Associação Comunitária Evangélica Betel, com 

sede em Lajinha-MG, no valor de R$1.000,00 (Hum mil reais), atendendo a dotação 

orçamentária  específica. 

 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE 

SETEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE.   

(15-09-1999)  

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

   Presidente da Câmara  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-09-99, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

          At. Legislativo 
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